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SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

 
 

CIRCULAR SUSEP Nº 014, de 23 de março de 1976 
 
 

Altera a Circular nº 38/70, que dispõe sobre 
a instrução dos processos de assembléias 
gerais a ser observada pelas Sociedades 
Seguradoras 

 
 

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS 
PRIVADOS (SUSEP), na forma do disposto no art. 36, alínea “c” do Decreto-lei nº 73, de 
21 de novembro de 1966; 

 
considerando o disposto no item 2 da Circular da SUSEP nº 13, de 18.03.76, e o que 

consta do processo SUSEP nº 183.212/76;  
 
 

R E S O L V E:  
 
 

1.Suprir a alínea “d” do item 6 e o item 12 da Circular nº 38, de 09 de setembro de 
1970. 

 
2. A presente Circular entra em vigor a partir de 18 de março de 1976. 

 
 
 

 
 
 

ALPHEU AMARAL 
Superintendente 

 
 


